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LEI Nº 994, de 21 de março de 2013

Reajusta os subsídios dos Agentes Políticos e Secretários Municipais do Município de Westfália a partir de 01 de março de 2013, e dá outras providências.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

                     
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1° Reajusta os subsídios dos Agentes Políticos e Secretários Municipais do município de Westfália, em percentual equivalente a 1,16% (um vírgula dezesseis por cento), que passarão a vigorar a partir do dia 01 de março de 2013.
 
Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/03/2013.


GABINETE DO PREFEITO, 21 de março de 2013.






   
             SÉRGIO MARASCA,



                        


  Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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